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RATIFICAÇÃO DA DISPENSA Nº 003/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0608001/2021

Acolho a manifestação da Sra. Presidente da Comissão Permanente de Licitação e, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, bem como
do Parecer Jurídico, ratifico a dispensa de licitação para a contratação da empresa ANDRADE RODRIGUES & SOUSA - ME, inscrita no CNPJ nº
17.572.455/0001-84, com sede na Av. Ayrton Senna, Qd. E 02, n° 42, Bairro Esplanada, CEP n° 64.039-480, Teresina - PI, para ANDRADE
RODRIGUES & SOUSA - ME, inscrita no CNPJ nº 17.572.455/0001-84, com sede na Av. Ayrton Senna, Qd. E 02, n° 42, Bairro Esplanada, CEP n°
64.039-480, Teresina - PI, no importe de R$ 14.943,00 (quatorze mil, novecentos e quarenta e três reais), mediante contratação direta.

Publique-se, para os fins do art. 26 da Lei nº 8.666/93.

Poção de Pedras - MA, 27 de agosto de 2021.

Jamilson Sousa Lima

Presidente da Câmara Municipal

_____________

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0608001/2021.

Dispensa de Licitação nº 003/2021.

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Pelo presente instrumento e com base na modalidade Dispensa de Licitação nº 003/2021, amparado pelo artigo Art. 24, II da Lei 8.666/1993,
convocamos a empresa ANDRADE RODRIGUES & SOUSA - ME, inscrita no CNPJ nº 17.572.455/0001-84, com sede na Av. Ayrton Senna, Qd. E 02, n°
42, Bairro Esplanada, CEP n° 64.039-480, Teresina - PI, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na
Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, para assinatura do Contrato.

O mesmo deverá comparecer em até 5 (cinco) dias úteis (segunda a sexta-feira) e no horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à pessoa física o direito
à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Poção de Pedras - MA, 27 de agosto de 2021.

Jamilson Sousa Lima

Presidente da Câmara Municipal
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